
nicipal de Barra de São Francisco 
' Es,Jado do Espírito Santo 

< 
L 1 I 11. 11183 -
Bo•loga Convênio SEI? e 4á outras providências • 

.l Câmara Municipal de Barra de São J'ranciaco, Bs tado do Espíri
to Santo, uaando de aaas atribuições, 

D B C Jil E T A :-

Artigo lA. - J'icam homologados oa têrmoa do CoDTênio celebrado 
entre a SEI'? • a Prefeitura Municipal de Barra de São Pranciaco, ea 01 de / 
•arço d.e l-~983, para execUção de Obras 4e Transportei Urbano, no valÔr ele / 
es. ;.000.000,00 (cinco ailhÕes de cruzeiros). 

Artigo 21. - Coa os recursos advindos ela rúblicar- 2000.00.00 -

Receitas de Capital; 21t00.oo.oo - Transferência de Capital; 2~20.00.00 - / 
Transterênciu 1Dter1o•emaaenta1•; 21t.21.oo.oo - Transferências da União;/ 
2»+-21.09.00 - Outras transferências ela União, fica aberto crédito suplementar, 
no valÔr de ct. 5'.000.000,00 (cinco m1lhÕes d.e oruzeiroa), para execução do/ 
conTênio mecionado no artigo anterior, reforçando-•• a dotação orçaaentária 

seguintes-
oa.o - Departamento d.e Obra• Viação e Serv. Urbanos 
~10 - Divisão de Const. • Controle 

:J.6 - Transporte 
88 - rransporte .Rodoviário 

S32 - Terminais Bocloviárioa 
i.09 - Const. de Ruas, Ava. Muros e Aterroa 

i.uo - Obras e Instaçõea 

Artigo 32. - Esta Lei, entrará em vigÔr na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Reg. livro próprio 
data supra. 

/Jv-v--9.. 

Saia Benjamim \;onstant, 21 de março d.e i.983. 

aime lf er1 
Presidente 

11 ton lbraes - Ot. Adm. 


